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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
DECRETO DE 09 DE OUTUBRO DE 2006.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Ofício
n° 354/06-PRESI, de 13 de junho de 2006, e Ofício n° 091/2006-SGP/TRE-PI, de 02 de
agosto de 2006, ambos do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí,

RESOLVE de conformidade com o disposto no art. 50, da Constituição do Estado,
combinado com o § 3°, do art. 100, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,
renovar a disposição para o Tribunal Regional Eleitoral do Piauí – 1ª Zona, a partir de
01 de janeiro de 2006, do servidor

TEÓFILO DO NASCIMENTO OLIVEIRA, do quadro de pessoal da Secretaria da
Administração, com ônus para o órgão de origem, até 31 de dezembro de 2006.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETO DE 09 DE OUTUBRO DE 2006.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Ofício
n° 354/06-PRESI, de 13 de junho de 2006, e Ofício n° 091/2006-SGP/TRE-PI, de 02 de
agosto de 2006, ambos do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí,


